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PORTARTA N" 149. DE 07 DE MARÇO DE 2022

Concede licençu-prêmio u servidor
priblico municipal.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação vigente, com base no Art. 86 do Estatuto do Servidor Público
Municipal de Derrubadas (Lei Mun. no 152195),

CONCEDE

Ao servidor público municipal, RENATO KLEII{, motorista,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 22 (vinte e dois) dias de
licença-prêmio, a contar de 1010312022 a 3110312022, referente ao período
aquisitivo de 0110712014 a 3010612019.

Dezessete (17) dias de licença-prêmio do período aquisitivo
de 0110712014 a3010612019, foram concedidos pela Portaria n'05412020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 07 de
março de 2022. , /,

, Alair Cemin
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Agente de Recursos Humanos.


